
PROJETO DE LEI N°: 8/2025 

"Denomina o logradouro
conhecido como Contendas,
localizado no município de
Maripá de Minas, como  Vila
Betel."

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS, por seus
representantes legais, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o logradouro anteriormente denominado Contendas,
localizado no município de Maripá de Minas, a partir desta data,
denominado Vila Betel.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

    Maripá de Minas, Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.
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